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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

 
Com base no Parecer Jurídico – 2021, de 25 de outubro de 2021, (Anexo 1) em 

resposta ao Memo Nº 327/2021, que opinou pelo cancelamento do processo licitatório – 

contrato Nº 029/2021 – Depois do laudo de vistoria técnica Nº 001/2021 (Anexo 2) do Sr. 

David dos Santos Rocha da Costa, Fiscal de Obras da referida obra, que detectou 

inconformidades e erros técnicos no projeto da reforma e ampliação do prédio do Poder 

Legislativo Municipal, e falta do estudo do solo, dessa forma a necessidade de rescindir o 

presente Contrato Nº 029/2021, com a empresa MAGEPLAN SERVICE E LOGS EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.910.330/0001-21.  

Diante dos fatos, JUSTIFICAMOS o aditivo de rescisão de contrato amigável, 

por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração, solicito de Vossa Senhoria, a execução do 1º TERMO 

ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº029/2021 Contrato Nº 028/2021, Referente ao 

Processo nº 020/2021, da Tomada de Preço nº 018/2021, para contratação de pessoa 

jurídica destinada a Reforma e Ampliação da sede do Poder Legislativo Municipal, no 

exercício de 2021, com a empresa MAGEPLAN SERVICE E LOGS EIRELI, com valor 

total de R$ 651.927,56 (Seiscentos e cinquenta e um mil e novecentos e vinte sete 

reais e cinquenta e seis centavos), com vigência 10/09 a 10//05/2022.  

Ressaltamos que o Termo Aditivo na análise dos autos entende-se que o objetivo 

principal do Termo Aditivo é a rescisão do presente contrato com base no Art. 79, inciso II 

da Lei Federal nº 8.666/93, rescindindo-se nesta data de pleno direito. 

Assim, face ao exposto e estando o expediente devidamente instruído, somos 

favoráveis à celebração do instrumento pretendido, motivo pelo qual, encaminhamos ao 

Sr. Presidente da CPL para as providências, observadas as formalidades legais.  

Itaituba - PA, 27 de outubro de 2021. 
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